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MOEDA FORTE E MOEDA FRACA

INTRODUÇÃO

A expansão das fronteiras internacionais levou a necessidade da prática de uma nova linguagem, diferente da idiomática, que é a linguagem das moedas entre os diversos países. 

Neste trabalho discorremos sobre os aspectos derivados deste comércio internacional, destacando os efeitos diretos das economias com baixa e altas taxas de inflação na representação dos investimentos feitos por empresas quando estes são representados através dos demonstrativos contábeis.

Como conseqüência das disparidades que as economias inflacionárias podem gerar nestes relatórios, são apresentados aspectos relativos à busca pelos diversos órgãos normativos para uma melhor prática contábil que atenda as necessidades da empresa bem como os princípios que orientam estas práticas.

Ao longo do tempo, a contabilidade vem buscando formas de melhor espelhar o verdadeiro valor patrimonial das empresas. 

“A perda do poder aquisitivo da moeda é um fenômeno recente e bastante conhecido dos brasileiros, que ao longo dos anos desenvolveram mecanismos de convivência com a inflação.” (Campos Filho 1999:33).

Ainda conforme Campos Filho, na época de alta inflação algumas regras práticas eram sugeridas de modo a não permitir que a moeda perdesse tanto o seu valor. Assim sendo recomendava-se não manter dinheiro em espécie, a não ser para coisas indispensáveis como o cafezinho, a condução ou alguns trocados para gorjetas.

Economias com alta inflação geram o inconveniente de não ter um padrão de preços e sua conseqüente incomparabilidade de valores. Devido a volatilidade dos preços praticados, não há memória prática para avaliar a relatividade entre os valores dos diversos bens negociados. Na época recente de alta inflação no Brasil, para se analisar valores ao longo do tempo recorria-se a índices econômicos que representassem alguma forma de comparabilidade. 

De forma análoga, outra face da moeda que precisa ser analisada é quando se fala, na área de negócios, da apresentação de relatórios financeiros de empresas para o exterior. Nestes casos, tem-se unidades monetárias distintas, com taxas de correção cambial não necessariamente dependentes o que leva a necessidade de um instrumento que seja o reflexo mais fiel dos negócios na outra moeda e que atenue as disfunções características que possam aparecer entre estas.

 CONTEXTO OPERACIONAL 

De acordo com Haried (1999:560), “A taxa de inflação entre dois países é um fator importante que contribui nas taxas de conversão. Geralmente, a moeda de um país que esteja sob alta inflação perderá força”.

Haried comenta ainda que “Existe um consenso que a moeda de um país sujeito à altas taxas inflacionárias perdeu o sua utilidade no tocante ao registro do valor e não pode ser entendida como uma unidade de medida funcional. Ou seja, não ser uma medida funcional e não ter força são características de uma moeda fraca”.
Desta forma, moeda forte significa aquele valor estável ao longo do tempo, sem os reflexos de uma instabilidade econômica ou da desvalorização influenciada pela inflação.

Toda estrutura de mensuração da contabilidade está baseada no princípio contábil denominador comum monetário. A avaliação dos fatos registrados pela contabilidade em unidades monetárias é muito importante para demonstrar e homogeneizar os diversos itens do patrimônio das entidades.

Quanto à incorporação de bens, direitos e obrigações em valores, a contabilidade, tal qual ocorre com todos os setores, sofre com o problema da inflação, e é assim que a variação no poder aquisitivo gera grandes distorções nas demonstrações financeiras.

Em economias altamente inflacionárias, é como se, em uma única demonstração financeira, estivéssemos apresentando mais do que uma unidade monetária, ou seja, uma unidade monetária do passado, representando valores cumulativos e que perderam a expressão com o decorrer do tempo; outra do presente, representando principalmente os direitos e obrigações imediatas ou com valores atualizados; e outra do futuro, aquela referente a direitos e obrigações que irão vencer no futuro e que normalmente incluem juros e inflação prevista. Em resumo, há a completa perda de comparabilidade entre as demonstrações financeiras de um ano para outro.

Os profissionais contadores, administradores, das entidades de classes e órgãos reguladores têm procurado encontrar soluções para eliminar os efeitos que a inflação acarreta para as demonstrações financeiras.

Do ponto de vista das nações que têm investimentos em países com problemas de inflação, seja para consolidação das demonstrações ou para simplesmente avaliar desempenhos, também se tem procurado uma solução.

Há um interesse e necessidade de se tratar contabilmente as demonstrações financeiras preparadas no exterior. O problema com que nos deparamos, é o da necessidade de converter essas demonstrações para outra moeda e segundo critérios contábeis que guardem uniformidade com aqueles praticados pelo país de origem dos investimentos.

 “A eliminação do efeito inflacionário nas demonstrações financeiras permite ao administrador ou ao empresário examinar com maior precisão a eficiência do processo gerencial”. (Almeida. 1997:152)
Numa economia inflacionária, se não tivermos um mecanismo de adequação dos valores apresentados, teremos em uma única demonstração financeira mais que uma unidade monetária.

A decisão pela moeda que melhor pode representar os valores de um economia ao longo do tempo depende de diversos fatores. Atualmente são consideradas moedas fortes: o dólar norte-americano, a libra esterlina, o marco alemão, o franco suíço, o iene japonês entre os mais representativos. Para empresas brasileiras, entendemos que o dólar apresenta a vantagem adicional de ser uma moeda bastante usada como referencial nos negócios.

“A escolha da moeda forte depende de vários fatores como a nacionalidade da empresa, a moeda com a qual a empresa realiza a maioria das suas transações com o exterior, e outros fatores”. (Campos Filho, 1999:35)
TIPOS DE MOEDA

A existência de várias economias associadas aos valores monetários ao longo do tempo geraram os seguintes conceitos para a moeda: 

· Moeda Local: Moeda do país em que a subsidiária está situada. Em nosso caso, a moeda local é o Real.

· Moeda Funcional: é a moeda aplicada para fins de relatórios. A moeda funcional mais utilizada é o dólar norte-americano, por ser esta a moeda mais utilizada para a elaboração dos relatórios, o dólar seria a chamada “moeda funcional”. Os valores das demonstrações financeiras são convertidos à moeda funcional usando o processo de conversão adotado pelo país de origem da controladora. A moeda funcional pode ser:

· a moeda do pais em que a entidade estrangeira esta baseada (moeda local), 

· Dólar ou 

· a moeda de um outro país estrangeiro. 

Geralmente, a moeda funcional é a moeda local do país na qual a entidade está domiciliada.

· Moeda estrangeira: Moeda diferente da moeda local e da funcional. Por exemplo: uma subsidiária brasileira obtém empréstimos de um banco inglês e tem a Libra como moeda da operação. Neste caso, a Libra será a moeda estrangeira.

· Moeda da matriz. Moeda do país em que a matriz está instalada. Quando se trata de FASB, a matriz estará instalada nos EUA cuja moeda é o Dólar .

· Moeda de relatório. Moeda em que as demonstrações contábeis serão apresentadas.

AMBIENTES ECONÔMICOS

Devido a globalização e o conseqüente envolvimento das empresas com transações com empresas de outros países, os contadores precisam estar familiarizados com os desdobramentos acarretados por outras moedas nos negócios da empresa. 

“A expansão dos negócios internacionais afeta substancialmente os contadores em função dos diversos sistemas monetários existentes no mundo”. (Haried 1994:521)

Os empreendimentos em outros países geraram a necessidade de se adotar procedimentos para as conversões e o reconhecimento desses investimentos (ou, em alguns casos , a consolidação de balanços) pela moeda vigente no país onde se localizava a matriz da companhia. 

No caso das empresas americanas, esses procedimentos foram estabelecidos em 1975 através do FASB 8 e no caso dos outros países em 1983, através do IAS 21. Contudo, alguns países apresentavam taxas de inflação muito altas, o que distorcia os valores apurados em moeda estrangeira. Com isso os institutos que emitiram os pronunciamentos anteriores se viram obrigados a estabelecer parâmetros para essas economias hiperinflacionárias. Foram emitidos, assim, os pronunciamentos dos FASB de número 52 e do IASC número 29 em 1981 e 1989, respectivamente.

Com esses novos pronunciamentos distinguem-se as economias estáveis das hiperinflacionárias em:

· economia de alta inflação como sendo aquela que tem uma taxa de 100% ou mais acumulado num período de três anos

· economias estáveis as que acumulam, nos últimos três anos, taxas inferiores a 100%.
Conversão de Demonstrações Financeiras no Brasil

A legislação brasileira, a exemplo daquelas de outros países, tem se esforçado em considerar os efeitos em relação ao valor do patrimônio das empresas, envolvendo inclusive interesses tributários. 

A crônica inflação brasileira, apresentada  até meados dos anos 90 obrigou o desenvolvimento de uma metodologia de correção monetária que pudesse desenvolver às demonstrações contábeis, o mais possível, sua capacidade informativa.

Por isso se avançou nas pesquisas e na implementação da Contabilidade em Moeda Constante, também conhecida entre nós, como “Correção  Monetária Integral”. Essa metodologia, inicialmente implantada nas companhias abertas, expandiu-se para muitas outras empresas, em função da necessidade de adequação dos valores demonstrados pela contabilidade nas Demonstrações Contábeis.

Historicamente, até 1964, a Contabilidade era efetuada como se não existisse inflação a não ser por algumas legislações de aplicação facultativa. A partir da Lei n.º 4.357 de 16/07/1964, as empresas foram obrigadas a efetuar a correção monetária do valor original dos bens do ativo imobilizado e dos investimentos permanentes em outras empresas. O reconhecimento da perda do poder aquisitivo e nossa moeda pela Contabilidade passou a fazer-se presente, embora ainda de forma discreta.

Logo após veio a Lei sobre Reserva de manutenção do Capital de Giro Próprio que passou a reconhecer o efeito da inflação sobre os itens que não o imobilizado e o patrimônio líquido, mas com grandes falhas técnicas.

A forma introduzida pela atual Lei das S/A (Lei 6.404/76), reforçada pela legislação fiscal, mostrou-se bastante simples de ser praticada, mas insuficiente, nas altas taxas de variação na capacidade aquisitiva da nossa moeda, para atender às necessidades dos usuários das informações contábeis.

Em 1976, com a Lei n.º 6.404, o reconhecimento da inflação nos resultados das companhias passou a estar refletido pelo saldo de correção monetária do Ativo Permanente e do Patrimônio Líquido.

Entretanto, com a insistente elevação das taxas inflacionárias, percebeu-se que o mecanismos de reconhecimento da inflação através do saldo de correção monetária, embora tendo proporcionado significativa evolução neste processo, apresentava-se ainda insuficiente para mostrar de forma clara e transparente a situação patrimonial e , principalmente, os resultados das empresas.

Assim, a Comissão de Valores Mobiliários  (CVM), quando era Diretor o Contador Professor Eliseu Martins, tornou obrigatória a elaboração e publicação de Demonstrações Contábeis Complementares em moeda constante para as companhias abertas, através da Instrução Normativa n.º 64/87, o que, representou um grande avanço da contabilidade em ambiente de inflação. 

Com a mudança na política econômica do País e a adoção do Real como moeda vigente no País, conseguisse levar os índices da inflação tendendo a zero, possibilitando a suspensão da sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras, inclusive para fins societários pelo art. 4º da Lei n.º 9.249/95. A última correção monetária ocorreu  em 31/12/95, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 01/01/96, que correspondeu a R$ 0,8287. 

DETERMINAÇÕES LEGAIS

Os países possuem órgãos e entidades regulamentadoras das normas e princípios contábeis elaborando os procedimentos para a contabilização e elaboração das demonstrações contábeis.

Na esfera internacional temos duas entidades (IASC - International Accounting Standards Committee e IFAC - International Federation of Accountants) trabalham no desenvolvimento e uniformização de normas e procedimentos para a área contábil.

“A IASC (Comissão de Normas Internacionais de Contabilidade) está sediada em Londres e tem como objetivo formular e divulgar, no interesse público, normas evoluídas e uniformes para a elaboração das demonstrações financeiras, e torná-las aceitáveis em nível internacional. Especialistas de todo o mundo compõem seu quadro de profissionais e, devido à sua forma de atuação, recebe o apoio de toda a comunidade de negócios.

A IFAC (Federação Internacional de Contadores) é reconhecida como a cúpula da profissão contábil e tem por objetivo o desenvolvimento e uniformização da profissão em todas as modalidades e de sua atuação, sendo uma das principais tarefas o desenvolvimento e harmonização de normas e procedimentos de auditoria e de regras aplicáveis ao exercício dessa atividade”. 

No caso específico do Mercosul, depara-se com a seguinte realidade: O Brasil e a Argentina, países de maior expressão política e econômica do bloco, possuem uma estrutura bem organizada do processo. O Paraguai e o Uruguai, apesar dos esforços, ainda não têm uma estrutura organizacional com poderes plenos para a formular e colocar em prática de maneira uniforme suas normas contábeis, e recorre-se muitas vezes às Normas Contábeis Internacionais. Isto não é prejudicial, mas o agravante é que não se tem bem definida a prática uniforme em todo o país.

Abaixo as entidades que lidam com as normas contábeis nos principais países componentes do Mercosul:

Brasil

a) Conselho Federal de Contabilidade – CFC;

b) Instituto Brasileira de Contadores – IBRACON;

c) Comissão de Valores Mobiliários – CVM;

d) Banco Central do Brasil – BCB;

e) Secretaria da Receita Federal – SRF.

Argentina

a) Federação Argentina de Conselhos Profissionais de Ciências Econômicas – FACPCE;

b) Federação Argentina de Graduados em Ciências Econômicas – FAGCE;

c) Comissão Nacional de Valores – CNV;

d) Bolsa do Comércio de Buenos Aires – BCBA e outras;

e) Banco Central da República Argentina – BCRA;

f) Inspeção Geral da Justiça – IGJ;

g) Superintendência de Seguros da Nação – SSN;

h) Instituto Nacional de Ação Cooperativa – Inac;

i) Instituto Nacional de Obras Sociais – Inos.

Paraguai

a) Colégio de Contadores do Paraguai;

b) Comissão Nacional de Valores – CNV;

c) Banco Central do Paraguai;

Uruguai

a) Colégio de Contadores e Economistas do Uruguai;

b) Banco Central do Uruguai – BCU;

c) Instituto Nacional de Carnes – INC;

d) Ministério de Economia e Finanças do Uruguai;

e) Comissão Permanente de Normas Contábeis Adequadas.

“A tendência entre os países do Mercosul, aponta para a harmonização das normas e práticas contábeis em nível mundial, e consequentemente para a liberalização dos serviços de Contabilidade. O desenvolvimento da profissão contábil começou tomar corpo com a instalação do IASC – Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade, com seus esforços para harmonizar as práticas contábeis em nível mundial. Posteriormente foi criada a IFAC – Federação Internacional de Contadores, culminando a década de 70 com dois pilares representativos da profissão contábil em plena atividade”. (Nasi, 1998:64) apud (Rosa, 1999:62)

As regras básicas para que os profissionais da Contabilidade executem de maneira uniforme a escrituração, a apuração dos resultados e a apresentação dos demonstrativos contábeis são os Princípios Geralmente Aceitos.

“Os princípios contábeis se tornam geralmente aceitos pelo consenso profissional em função de sua utilidade, objetivo e praticabilidade. Nesse sentido, é importante observar que a Contabilidade sempre esteve associada ao desenvolvimento das sociedades, e ajustes são necessários para que, em cada época, as informações continuem sendo úteis para a tomada de decisões”. (Favero, 1995:38) apud (Rosa, 1999:64).

As informações geradas pela contabilidade de uma entidade devem possibilitar ao usuário:

· Avaliar sua situação, comportamento e tendência;

· Comparar seus resultados com os outros períodos ou entidades;

· Projetar seu futuro nos macros políticos, sociais e econômicos em que está inserida.

Assim, diante da abertura do mercado e da competitividade empresarial que o mercado apresenta no contexto mundial, torna-se imprescindível a existência de informações corretas e oportunas sobre patrimônio das entidades e suas mutações, com vistas na adequada avaliação de riscos e oportunidades por parte dos investidores, financiadores e fornecedores do mundo todo. As informações devem estar alicerçadas nos Princípios Fundamentais da Contabilidade.

Neste final de século, a abertura para a circulação de capitais entre os países do Mercosul e no mundo, tem provocado, forte pressão para a harmonização das normas contábeis. Neste contexto, o Paraguai e o Uruguai apresentam-se de certa forma numa posição confortável, pois não existe o apego na preservação das normas próprias, como é o caso do Brasil e da Argentina.

Com o crescimento da globalização da economia, o Brasil, assim como muitos outros países, tem recebido investimentos produtivos, através de aquisições de empresas locais, estabelecendo assim parcerias e outras modalidades de investimentos.

O avanço tecnológico e da comunicação, tem possibilitado acesso ao mercado financeiro internacional com muita facilidade sem problemas de tempo e ou distâncias. Porém, a adequação das informações contábeis geradas pelas empresas, elaboradas de acordo com os padrões e práticas locais, devem ser interpretadas, entendidas e utilizadas como base de medida ou comparação.

As barreiras da linguagem e da moeda, aliadas às diferenças existentes entre os princípios contábeis adotados, surgem como desafio a ser superado, pois, há a necessidade de compreensão para possibilitar a interpretação da performance dos negócios.

Como resultado dessa necessidade, as demonstrações contábeis cada vez mais devem ser preparadas de acordo com princípios geralmente aceitos internacionalmente com o objetivo de permitir à casa-matriz ou acionista do exterior efetuar a consolidação ou equivalência patrimonial da subsidiária ou coligada estabelecida no Brasil, utilizando-se princípios contábeis consistentes com aqueles adotados em seu país.

Basicamente, os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil são os mesmos dos Estados Unidos. As diferenças são encontradas na aplicação desses princípios.

Os critérios contábeis americanos e brasileiros apresentam algumas pequenas diferenças de critérios que ao longo do tempo tendem a se igualar. 

O Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASC) está empenhado em minimizar as diferenças existentes na estrutura conceitual das demonstrações contábeis apresentadas pelos países, com intuito de tornar sua apresentação uma ferramenta que atenda as necessidades dos diversos usuários externos de uma empresa, em nível mundial.

A necessidade de informações a respeito das empresas, tornou-se muito grande em função da globalização da economia. Em função desta necessidade e devido às diferenças políticas, econômicas e sociais mundiais, as necessidades internas de cada país nem sempre são as mesmas. Com isso, as divulgações e forma de apresentação das demonstrações financeiras referente aos mais diversos tipos de empresas, bem como os princípios contábeis geralmente aceitos de cada país, podem levar a um entendimento inadequado das demonstrações financeiras se lidas ou analisadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas em outros países.

Assim, as entidades da profissão contábil vêm buscando o desenvolvimento de normas de contabilidade uniformes e de modo a promover a aceitação das mesmas em nível internacional.

A partir da aceitação de normas comuns de contabilidade, a comunicação e interpretação das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com os critérios internacionais de contabilidade, tornar-se-ão mais claras e com  comparabilidade em ajustes.

HARMONIZAÇÃO DE PADRÕES ENTRE PAÍSES (HARIED 1994:574)

Práticas contábeis pressupões princípios contábeis, detalhamento e procedimentos padrões, entretanto as exigências da auditoria não são uniformes entre os países. Há diferenças não somente nos princípios mas também muitas variações nas aplicações diárias destes princípios. 

A organização que tem feito mais para a padronização internacional é a International Accounting Standards Committee (IASC). 

O IASC foi fundado em 1973 pela liderança contábil dos seguintes países: Alemanha, Austrália, Canadá, Estados Unidos, França, Holanda, Irlanda, Japão, México e Reino Unido.

Atualmente estão associados ao IASC mais de 70 países. O objetivo do IASC é formular e publicar padrões para serem seguidos na preparação dos relatórios financeiros, promover o aceite mundial destes padrões, e trabalhar para a melhoria da contabilidade internacional.

Na América Latina, busca-se a consolidação do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), composto por Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, formalizado em 26/03/1991, por meio da assinatura do Tratado de Assunção, que fixou as metas, os prazos e os instrumentos para a constituição do tratado. 

Associaram-se ao Mercosul o Chile em outubro de 1996, a Bolívia em janeiro de 1997e, por último, em abril de 1998 a CAN – Comunidade Andina, formada por Bolívia, Colômbia, Equador, Peru e Venezuela. O organismo continua aberto a outros países do Cone Sul que tenham interesse em integralizar o bloco. 

Para viabilizar o processo de integração, é necessário definir mudanças nos estilos tradicionais de cada país em termos de ação educativa, comercial, administrativa e tecnológica, a fim de responder às demandas de um novo modelo de desenvolvimento, baseado nos altos níveis de competitividade externa.

O Mercosul é mais que a simples compra e venda de produtos. O Tratado de Assunção prevê o livre trânsito das pessoas, as coordenações políticas macroeconômicas e das políticas setoriais de comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, alfandegária, de transporte, tecnologia, educação e de comunicações. Prevê também o intercâmbio cultural e a harmonização das legislações. 

Sendo assim, as empresas necessitam de novo modelo administrativo para suprir as exigências de mercado, assim como, a adequação do sistema de informação que exerce papel predominante na estrutura organizacional das empresas. Evidentemente, nesse contexto se inserem as questões vinculadas ao exercício da profissão contábil, bom como a harmonização das normas e práticas contábeis no âmbito dos países do Mercosul.

Nesse sentido, órgãos internacionais, como ONU – Organização das Nações Unidas, OMC – Organização Mundial do Comércio, Iosco – International Organization of Securities Commissions ( Organização Internacional das Comissões de Valores), Ifac – International Federation Of Accountants (Federação Internacional de Contadores), Iasc – (International Accounting Standards Committee (Comitê Internacional de Normas de Contabilidade), AIC – Associação Interamericana de Contabilidade e outros, vêm por meio de trabalhos realizados por profissionais de vários países, a necessidade de harmonização das práticas contábeis em termos mundiais, consolidando assim a Contabilidade como linguagem universal dos negócios.

No entanto, a formação acadêmica é um dos obstáculos encontrados. O Brasil e a Argentina possuem normas legais que regulam a profissão do Contador, estabelecendo obrigatoriedade de matrícula nos Conselhos Profissionais, que possuem poder de controle, vigilância e de emissão de normas a serem observadas por seus matriculados. O Paraguai e o Uruguai, porém, têm como organização profissional apenas colégios voluntários, que não possuem dispositivos legais para regular o exercício da profissional.
CONVERSÃO DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A essência da contabilidade em moeda forte é que todos os valores das demonstrações financeiras devem ser divulgados em moeda de poder de compra da data de encerramento do último exercício social

As demonstrações são preparadas a usuários externos por muitas empresas no mundo inteiro. Embora tais demonstrações contábeis possam parecer semelhantes de um país para outro, existem diferenças que foram provavelmente resultante de uma variedade de circunstâncias sociais, econômicas e legais e de, diferentes países adotarem normas contábeis que atendam as suas necessidades, segundo o entendimento de cada um.

 “Conversão é o processo através do qual quantias determinadas em uma moeda são expressas em termos de outra moeda”. (FIPECAFI, 1991:599)

A determinação da taxa de câmbio a ser utilizada no processo de conversão e o tratamento a ser dispensado aos ganhos ou perdas surgidos do processo destacam-se como problemas principais no tocante à conversão de demonstrações financeiras.

Existem vários métodos possíveis de serem aplicados para conversão de demonstrações financeiras. Assim como, vários métodos para converter demonstrações contábeis expressas na moeda de um país para a moeda de outro. A opinião do IBRACON, contida no parágrafo 27 do Pronunciamento, é no sentido de que o método utilizado produza  a apuração de demonstrações contábeis em nossa moeda, refletindo adequadamente sua posição patrimonial e financeira e os resultados de suas operações de acordo com os princípios contábeis vigentes em nossos países e com aplicação uniforme entre os exercícios.

A metodologia de contabilidade em moeda forte está regulamentada em normas contábeis, com procedimentos semelhantes, emitidas no Brasil (CVM – Correção Monetária Integral), nos EUA (FASB n.º 33 – Financial Reporting and Changing Prices) e outros países  (International Accounting Standard – IAS n.º 29 – Financial Reporting in Hyperinflacionary Economies).

ATIVOS E PASSIVOS MONETÁRIOS E NÃO MONETÁRIOS

Ativos e passivos monetários são aqueles cujos valores são fixados em forma de unidade monetária (caixa e bancos, duplicatas a receber, fornecedores, contas a pagar, impostos a recolher,  etc.

“Ativos e passivos não monetários são todos aqueles que possuem um valor intrínseco ou econômico, tais como: estoque, despesas antecipadas, adiantamento a fornecedores para aquisição de estoque e imobilizado, ativo permanente (investimento, imobilizado e diferido) adiantamentos recebidos de clientes, resultados de exercícios futuros e patrimônio líquido (capital social e lucros acumulados)”. (IBRACON, 1997:84)

As normas discorrem sobre a apresentação de três demonstrações indispensáveis:

· o balanço patrimonial;

· a demonstração de resultado e 

· a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados.

MÉTODO DE CONVERSÃO PELO FASB

Os métodos de conversão das demonstrações contábeis do FASB foram desenvolvidos por este,  para possibilitar uma análise nos empreendimentos realizados por empresas americanas em outros países

· Exigências do FAS 52

As recomendações do FASB 52 aplicam-se somente para transações em moedas estrangeiras e para relatórios financeiros em outras moedas.

Outras recomendações do FASB 52 são:

· Na data que a transação é reconhecida, cada ativo, passivo, receita, despesas, ganhos ou perdas originadas de transações devem ser medidas e registradas pela moeda funcional da entidade registrada, através da taxa de conversão efetiva naquela data.

· A cada balanço, registros que estejam denominados em outra moeda que a moeda funcional deve ser ajustada para refletir a taxa corrente.

· Obrigatoriedade de Aplicação do FAS 52

A aplicação do FAS 52 é obrigatória para conversão de demonstrações contábeis, preparadas de acordo com os princípios contábeis norte-americanos (USGAAP), que serão incluídas nas demonstrações contábeis norte-americanas por meio de:

· Consolidação (matriz mais subsidiárias);

· Combinação (fusão de duas ou mais empresas);

· Avaliação de investimento pelo método da equivalência patrimonial (coligadas).

Quando o objetivo da conversão das demonstrações contábeis é a obtenção de recursos no exterior ou para apresentação a investidores, não há obrigatoriedade de aplicação dos procedimentos de conversão previsto no FAS 52, a menos que haja exigência específica do credor ou investidor.

Mesmo não sendo obrigadas, muitas empresas de diversos países adotam o FAS 52, por ser uma metodologia aceita mundialmente. 

“Algumas empresas japonesas, por exemplo, convertem as demonstrações contábeis em moeda do país em que as subsidiárias estão instaladas para a moeda americana de acordo com o FAS 52 e depois convertem para a moeda japonesa de acordo com os próprios critérios. Dessa forma, obtêm demonstrações comparáveis com outras concorrentes não japonesas”. (Perez Jr., 1998:31)

Alguns países, como a Inglaterra e até mesmo o Brasil, possuem critérios próprios que, entretanto, não diferem muito dos critérios do FAS 52.

MÉTODO DE CONVERSÃO PELO IASC

O Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASC) é um organismo independente do setor privado, que tem como objetivo alcançar uniformidade nos princípios contábeis utilizados pelas empresas e outras instituições que preparam demonstrações contábeis no mundo. 

O IASC foi constituído em 1973 por acordo feito entre entidades profissionais de Austrália, Canadá, França, Alemanha, Japão, México, Holanda, Reino Unido, Irlanda e Estados Unidos da América. Desde 1983, os membros do IASC têm incluído todos os organismos profissionais que são membros da Federação Internacional de Contadores (IFAC)

Nesse sentido, temos a NIC 29 “Demonstrações Contábeis em Economias Hiperinflacionárias” que trata sobre: (Economias Hiperinflacionárias = economias que apresentem 100% ou mais de inflação como média nos últimos três anos)

· Alcance

Esta Norma é aplicável às demonstrações contábeis básicas, inclusive demonstrações contábeis consolidadas, de qualquer empresa que reporte em moeda de uma economia hiperinflacionária.

Numa economia hiperinflacionária, as demonstrações contábeis dos resultados operacionais e da posição financeira perdem utilidade. A moeda perde poder de aquisição e uma taxa que torno enganosa a comparação de valores referentes a transações e outros eventos que tiverem em época diferentes, ainda que dentro de um mesmo período contábil.

· Correção Monetária das Demonstrações Contábeis 

“As demonstrações contábeis de uma empresa que reporta na moeda de uma economia hiperinflacionária , que sejam baseadas no conceito de custo histórico, que seja no de custo corrente, devem ser expressas na unidade de medição corrente na data do balanço. Os algarismos correspondentes ao período anterior, exigidos pela NIC 5, Informações a serem Divulgadas nas Demonstrações Contábeis, e quaisquer informações relativas a períodos anteriores devem também ser expressos em termos da unidade de medição corrente na data do balanço.” 

“O ganho ou prejuízo na posição monetária líquida deve ser refletido na lucro líquido e expressamente indicado” (NIC 29)

“A correção monetária das demonstrações contábeis em conformidade com esta Norma requer a aplicação de certos procedimentos, assim como o exercício de julgamento. A aplicação consistente desses procedimentos e julgamentos de período a período é mais importante do que a exatidão rigorosa das importâncias resultantes incluídas nas demonstrações contábeis corrigidas monetariamente”.

“Os métodos utilizados pela NIC 26 são semelhantes aos métodos utilizados pelo FASB, que são os Método monetário e não monetário e o Método temporal, baseando-se no Custo histórico e Custo Corrente”.

· Seleção e Uso do Índice Geral de Preços

“A correção monetária das demonstrações contábeis de acordo com esta norma requer o uso de um índice geral de preços que reflita as mudanças no poder geral de compra. Ë preferível que todas as empresas que reportam na moeda de uma mesma economia, usem o mesmo índice”.

· Economias que Deixam de ser Hiperinflacionárias

“Quando uma economia deixa de ser hiperinflacionária e a empresa descontinua a preparação e apresentação de demonstrações contábeis em conformidade com este pronunciamento, a empresa deve tratar as importâncias expressas na unidade de medição corrente na data do período anterior das demonstrações contábeis como a base inicial para as importâncias nas demonstrações contábeis subsequentes”. (NIC 290)

O IASC, como organismo que tem por objetivo formular a publicar normas no interesse público, cumpriu o seu papel ao divulgar a NIC 29, estabelecendo os procedimentos a serem seguidos para a correção monetária das demonstrações contábeis, ainda que semelhantes ao procedimento do FAS 52. Essa normatização, estabelece um padrão a ser seguido pelas empresas estabelecidas em países de economia hiperinflacionárias, preparando assim as demonstrações das controladas para a conversão  na moeda do país de controladora, já reconhecida a perda da moeda local.

MÉTODO DE CONVERSÃO SEGUNDO O IBRACON

Dentre as técnicas existentes para conversão de demonstrações contábeis da moeda de um país para o outro, o IBRACON recomenda no parágrafo 28:

“28. A literatura técnica, os pronunciamentos de entidades profissionais de outros países e os estudos feitos por profissionais em nosso país indicam diversas técnicas e formas de conversões de balanço de uma moeda para outra. Para o nosso caso, é recomendável e aplicável nos referirmos particularmente aos seguintes métodos da taxa corrente e o método da taxa histórica” (FIPECAFI, 1991:603)

a) Método da Taxa Corrente

Esse método consiste na conversão de todos os valores constantes da demonstrações contábeis expressas na moeda de um país, pela taxa de câmbio vigente na data do balanço, apurando-se dessa forma os valores correspondentes na outra moeda (parágrafo 29).

A utilização do método da taxa corrente pode provocar distorções nas demonstrações contábeis convertidas, na opinião do IBRACON, se o país onde se encontra sediada a investida apresentar inflação e não adotar mecanismos de reconhecimento dos efeitos inflacionários nas demonstrações contábeis.

Para o caso da investida em país com baixa taxa inflacionária ou que adote mecanismos de reconhecimento dos efeitos inflacionários nas demonstrações contábeis, essas distorções tendem a desaparecer. O IBRACON, a esse respeito, afirma:

“32. Tais distorções, todavia, tendem a se eliminar à medida que a inflação do País onde está sediada a investida seja menor. Similarmente, tais distorções são substancialmente eliminadas se a empresa investida estiver aplicando métodos eficientes de reconhecimento dos efeitos inflacionários na apuração das demonstrações contábeis adotados para conversão para outra moeda.” 
b) Método da Taxa Histórica (Temporal)

Conforme disposto no parágrafo 33 do Pronunciamento do IBRACON, este método baseia-se no princípio de que a conversão das demonstrações contábeis é feita interpretando-se as transações como se tivessem ocorrido na moeda para a qual se pretende converter.

Este método é indicado principalmente no caso de a investida estar situada em país com alta taxa inflacionária, sem adotar sistema de correção monetária e a investidora em país com moeda forte, conforme indicação do IBRACON no parágrafo 34 como segue:

“ ... De fato, este método apura demonstrações contábeis convertidas para moeda forte, de forma bem mais realista e representativa, pois elimina parcela substancial dos efeitos da inflação, através da técnica de conversão.”

A aplicação do Método da Taxa Histórica requer o perfeito entendimento dos conceitos de Ativos e Passivos monetários e não monetários.

MÉTODO DA CORREÇÃO MONETÁRIA (BRASIL)

A inflação caracteriza-se pela elevação generalizada nos preços dos bens e serviços de uma economia e, por isso, destrói a validade das informações contábeis calcadas no princípio do custo histórico puro. 

Esse item do trabalho, tem por objetivo apresentar um resumo dos procedimentos  para o reconhecimento da perda de poder aquisitivo geral da moeda nas demonstrações financeiras. 

A Correção Monetária no Brasil está suspensa, porém há a necessidade de estudo e conhecimento desse método de neutralização dos efeitos inflacionários, pois, apesar do Brasil estar com a inflação controlada por um período maior que 3 anos, ainda não é considerado no contexto internacional como um país de economia estável.

Dois métodos de correção monetária foram empregados no Brasil para o reconhecimento dos efeitos da inflação sobre as demonstrações financeiras. O primeiro deles, conhecido pelo nome de “Correção Monetária do Balanço”  ou “Correção Monetária pela Legislação Societária” e o segundo chamado de “Correção Monetária Integral”.

A correção monetária pela legislação societária emana de normas fiscais, é mais simples, consistindo, em linhas gerais, na correção das contas do ativo e do patrimônio líquido.

O método da correção monetária integral, é mais complexo, e está de pleno acordo com os Princípios do Denominador Comum Monetário, segundo o qual as demonstrações devem estar expressas em termos de moeda de mesmo poder aquisitivo. 

I - Correção Monetária pela Legislação Societária

Os principais problemas (ou deficiências) relacionados a este método referem-se a: ativos e passivos não monetários (ex.: estoques, adiantamentos de clientes) não eram atualizados monetariamente, ou seja, eram tratados como itens monetários; os componentes das demonstrações de resultado, origens e aplicações de recursos e mutações patrimoniais não eram atualizados em termos de moeda de poder aquisitivo constante (moeda forte); e o indexador utilizado (BTNF – Bônus do Tesouro Nacional Fiscal) não refletia a efetiva perda de capacidade aquisitiva da moeda.

II – Correção Monetária Integral

A correção Monetária Integral tem por objetivo apresentar as demonstrações contábeis em moeda de capacidade constante, tendo em vista as distorções que a inflação provoca no valor das contas representativas e do resultado da empresa.

“Os principais problemas (ou deficiência) relacionados ao método de correção monetária denominada “Correção Integral” são: as opções existentes, com base na data de sua formação, para omissão de correção dos estoques e demais ativos e passivos não monetários e para omissão do desconto ao valor presente dos direitos e obrigações prefixadas; e o uso do BTNF como indexador”. (FIPECAFI, 1991:482)

Para obter demonstrações financeiras com itens registrados em um mesmo padrão monetário é necessário a adoção de um índice que reflita a perda do poder de compra da moeda corrente. Através do mesmo são atualizados os saldos contábeis e reconhecidos seus efeitos no resultado do exercício.

A partir de 01/01/96, com a suspensão da correção monetária das demonstrações financeiras para fins societários e fiscais em virtude do dispositivo nos artigos 4º e 5º da Lei 9.249/95, a correção monetária integral para a ser instrumento por excelência para apresentação, dos dados econômicos e financeiros das pessoas jurídicas com o expurgo das distorções provocadas pelas altas dos preços. 

A apresentação das demonstrações financeiras em moeda de poder aquisitivo constante (propiciada pela correção monetária integral) é o meio que as pessoas jurídicas dispõem para avaliar gerencialmente de forma correta a situação patrimonial e seu desempenho em termos de lucratividade e rentabilidade.

Na exposição a seguir, utiliza-se como exemplo de indexador, a Unidade Fiscal de Referência com a variação (UFIR diária), existente antes da implantação do Plano Real e consistentes com as altas taxas de inflação mensais que então ocorriam, Após o Plano, as taxas de inflação recuaram significativamente, o que permite a utilização de indicadores com variação mensal. A correção societária foi mantida no exemplo, apesar de não mais existir, para fins de comparação de seu resultado com o da correção integral. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a globalização, as economias mundiais estão mais interdependentes, entretanto tem dificuldades distintas, com fatores econômicos particulares e outras variáveis que afetam especificamente este ou aquele país.

O livre comércio entre as nações, as diferenças entre as moedas de cada país e a internacionalização dos empreendimentos levam à necessidade de se ter normas, procedimentos e instrumentos para representar de maneira mais fiel o real valor das empresas para as entidades interessadas.

A economia mundial já conta com órgãos representativos que ao longo do tempo, vem estudando e definindo diretrizes para dar à preparação dos demonstrativos contábeis os procedimentos para atender os fins desejados, normatizando a elaboração de demonstrações contábeis e desenvolvendo uma padronização dos princípios contábeis geralmente aceitos, para que ocorra a homogeneização tão necessária.

Estes procedimentos já contemplam uma gama diversa de variáveis, os quais já se prestam a espelhar em moeda forte o valor dos empreendimentos.

O maior obstáculo no momento a ser suplantado é a homogeinização dos tratamentos contábeis praticados pelos diversos países. Aliado a este fato, uma melhor administração das economias dos países, que levasse a um melhor controle das taxas de inflação seria fundamental para ter-se definitivamente relatórios expressos em moeda forte.

Especificamente no Brasil, com o relativo sucesso do Plano Real, estamos convivendo com inflações extremamente baixas para nossos padrões (IGPM 12 meses em junho 14,43%). Entretanto, com o suspensão da correção monetária, ao longo do tempo, essa inflação acabará acumulando-se provocando relevante distorções nas demonstrações contábeis. Por esse motivo, empresas que mantinham sistema de contabilidade em moeda estrangeira, optaram pela manutenção do sistema e outras que não possuíam estão optando pela sua implantação.

Enquanto a padronização não ocorrer, fica claro, pelo estudo desenvolvido, que apesar do Brasil apresentar baixas taxas de inflação, esta existe e com a suspensão da aplicação da prática da Correção Monetária Integral, os valores apresentados nas demonstrações contábeis não refletem a realidade da situação das empresas, tanto que, muitas fazem paralelamente demonstrações com a aplicação desta. No contexto mundial, em função do nosso histórico inflacionário, ainda não somos considerados como um país de moeda forte.

Somos da opinião que a Correção Monetária Integral deveria ser praticada não somente em nível gerencial, mas que retornasse às normas para que as empresas não necessitassem do desenvolvimento de duas contabilidades.

O ante-projeto da Lei 6.404/76 cumpre uma das etapas para a padronização dos procedimentos contábeis no momento em que se propõe a adequação de alguns procedimentos seguindo os pronunciamentos ditados pelo IASC.
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